
ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE 

 

 

1º TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO 035/2022, REFERENTE AO 
PROCESSO DE LICITAÇÂO Nº 025/2021-CPL 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
001/2021-CPL, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 
SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA DE 
EDUCAÇÃO EM WEB INTEGRADA, 
CONVERSÃO DE BANCO DE DADOS E 
CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES PARA USO 
DAS FERRAMENTAS. 

 

 Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a 

Avenida dos Estados, n°. 73 - Centro, inscrito no CNPJ sob nº. 34.670.976/0001-93, através da 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede em 

Cumaru do Norte - Para , CEP: 68398-000, localizada na Avenida dos Estados, n°. 73, Centro, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.676.114/0001-17, neste ato representado pela Secreta ria 

Municipal de Educação e Cultura Senhora AUGUSTA ELIAS P. DE S. MARTINS, brasileira, 

casada, inscrita no CPF n° 715.838.586-87, RG n° 4453224-SSP/PA, residente e domiciliada 

na Rua Minas Gerais, s/n, Centro, neste Município, doravante denominado CONTRATANTE; e 

a NOBE SOFTWARE DE GESTAO INTEGRADA LTDA CNPJ nº 14.108.730/0001-15, 

estabelecida na rua Das Estrelas n. º 120, Apt 300 Torre 5-Cronos, Bairro Vila da Serra, CEP 

34.006-089, Município Nova Lima – MG, pelo seu representante infra-assinado Srª. Luciana 

Gomes Leite Passos, brasileiro, casada, empresa ria, portadora do CPF nº 641.454.506-63, RG 

nº 4.493.253 - MG, residente e domiciliado na Das Estrelas n. º 120, Apt 300 Torre 5-Cronos, 

Bairro Vila da Serra, CEP 34.006-089, Município Nova Lima – MG, doravante denominada 

CONTRATADA, considerando o resultado do Pregão nº 01/2021, conforme consta do 

Processo Licitatório nº 01/2021, firmam o presente contrato, obedecidas as disposições da 

Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 

1. Cláusula Primeira – Do prazo de vigência e reajuste de preço 

1.1 Fica prorrogado a vigência contratual por 12 (doze) meses, conforme os termos do artigo 

57, § 1º inciso II da Lei 8.666/93. 

1.2 E reajuste do contrato pelo Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM) apurado no período, 

acumulado nos últimos 12 meses que foi de 6,23%. Conforme planilha abaixo: 

PLANILHA 01 - LOCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES Unid Quant Valor 

Unitário R$ 

Reajuste IGP-M 

(FGV) 6,23% 

Valor mensal 

reajustado 

Valor total 12 

meses 

1 Sistema de Educaça o: 
Gesta o Escolar, R.H., 

Secretaria Escolar, Gesta o 

pedago gica, Dia rio 
Online, Transporte 

Escolar, Merenda Escolar, 

biblioteca e Educasenso. 

MÊS 12 R$ 2.500,00 R$ 155,75 R$ 2.655,75 R$31.869,00 
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TOTAL PLANILA 01 R$ 31.869,00 

 

2. – Cláusula Segunda – Da Dotação Orçamentária 

2.1 Para atender às despesas inerentes a este Termo Aditivo no presente exercício foi emitida 

a Dotação Orçamentária, do tipo estimativo, a seguir relacionada: 

 

Órgão: 12 - CUMARÚ DO NORTE - FUNDEB 

Unidade: 07 – FUNDEB 

Ação: 12.361.0061.2-034 - Manut. do Fundeb Administrativo Ens. Fundamental 30% Meta 07 

PME 

Ação: 12.365.0065.2-037 - Manut. do Fundeb Administrativo Ens. Infantil 30% Meta 07 PME 

Órgão: 15 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CUMARU DO NORTE 

Unidade: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Ação: 12.361.0060.2-025 - Funcionamento da Secretaria Municipal de Educação - Meta 07 do 

PME 

Naturezas / Descrição da Natureza 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

3.0 – Cláusula Terceira – Da ratificação das cláusulas 

3.1 Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato 

original, que não foram alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

4.0 - Cláusula Quarta – Do Foro 

4.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Redenção - PA, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo. 

 

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento 

e 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo 

assistiram. 

 

Cumaru do Norte – PA, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ nº 30.676.114/0001-17 

CONTRATANTE 

 

 

 

NOBE SOFTWARE DE GESTAO INTEGRADA LTDA  

CNPJ nº 14.108.730/0001-15 

CONTRATADA 

Testemunhas 
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1_________________________________ 

Nome: 

CPF: 

2________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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